
INDICAÇÃO Nº 
798
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos orçamentários, do exercício de 2009, para atendimento de despesas com a Cobertura e colocação de alambrado no Parque  de recreação  da Casa da Criança de Lins, com sede no município de Lins.

JUSTIFICATIVA

A casa da Criança de Lins, Obra Unida da Sociedade São Vicente de Paulo, trabalha com políticas públicas de caráter universal. Atende  crianças, adolescentes e famílias em situação de risco e vulnerabilidade sócia, e/ou em situação de risco, garantindo-lhe  atividades que proporcione auto estima, criatividade, reforçando a educação adquirida na escola, com possibilidade  de acesso a novas oportunidades , conscientizando-os da  responsabilidade do exercício da cidadania. 

A cobertura do pátio tem por objetivo atender  o desenvolvimento das atividades, de maneira especial,  em períodos de muito sol e chuvas, não interrompendo assim as atividades que vem sendo desenvolvidas. 

Com relação ao alambrado, este se destina à separação da área onde se encontramos brinquedos ( escorregador, gangorra e balanço), facilitando assim a supervisão das crianças pelas monitoras.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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